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Portaria n.º 018/2020
“Dispõe sobre a RETIFICAÇÃO nos termos da Portaria 016/2020 que concedeu o benefício de Aposentadoria por Invalidez em favor do Sr. JUVENIL MOREIRA DOS SANTOS”.

	A Diretora Executiva do VERA-PREVI- Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de VERA, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuições legais e nos termos da Emenda Constitucional nº70 de 29 de março de 2012, que acrescentou o Artigo 6-A a Emenda Constitucional nº 41/2003,com aplicabilidade fundamentada no artigo 10,§7º da Emenda Constitucional 103/2019 de 11 de novembro de 2019, combinado com o Art. 12, inciso I, alínea “a”, da Lei  Municipal n.º 1.102/2014 de 10 de junho de 2014, que rege o Regime Próprio de Previdência Social do Município de VERA- MT, e Anexo II da Lei Nº 24/2014 de 01 de Dezembro de 2.014 e alterações posteriores, que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos dos servidores públicos do Município de Vera – MT, atualizado pela Lei 1329/2020 de 23 de março de 2020, que concede reajuste nos vencimentos dos servidores do Município de VERA- MT.

Resolve,         

Art. 1º - Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, em favor do Sr.Juvenil Moreira dos Santos, portador do RG. nº. 0415947-0 SESP/MT e CPF nº. 301.718.221-53 cadastrado sob a matrícula RE nº 140 efetivo no cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, CLASSE A, NIVEL 09, lotado na Secretaria Municipal de Obras Transporte e Serviços Urbanos, o referido Servidor conta com 12.403 dias trabalhados, ou seja, 33 anos, 11 meses e 24 dia,  conforme o processo do VERA-PREVI n.º 2020.06.00000001.

Art. 2º - O benefício de Aposentadoria por invalidez será com proventos proporcionais a última remuneração de contribuição, com direito a paridade.

Parágrafo Único: Os proventos serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos a aposentada quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidas aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.


VERA/MT, 04 de Maio de 2020
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